Márcio Allan Silveira da Cunha   
Trabalho da Pós – Títulos de Crédito
São Paulo

Dezembro/2008

         LETRA DE CÂMBIO:

Letra de Câmbio é uma ordem de pagamento, emitida por um credor a seu devedor, para que este pague uma determinada quantia ou ao próprio credor, ou a terceira pessoa.
Muito parecida com o cheque, a letra de câmbio, é igualmente, uma ordem de pagamento. Só que não é uma ordem dada apenas a bancos. Pode ser dada a qualquer pessoa. Também não é só a vista, já que pode ser sacada com data certa de vencimento.
O ato de emitir a letra de câmbio chama-se saque.

Quem emite é o sacador.

A pessoa beneficiária da ordem é o devedor.

São requisitos necessários a validade da letra de câmbio:

* denominação letra de câmbio (na língua em que for redigida a ordem);
* o valor em dinheiro que deverá ser pago e a espécie de moeda;

* o nome do sacado;

* o nome do tomador;

* o nome e a assinatura do próprio punho;

* o nome e a assinatura do próprio punho do sacador.

Sem os requisitos acima a letra de câmbio não terá validade.

Poderá constar, ainda, na letra de câmbio, o lugar e a data da sua emissão, bem como o lugar de pagamento. São, entretanto, requisitos acidentais cuja falta não acarreta a invalidade do título. Se não constar nenhum desses vencimentos, será considerado a vista. E se não constar o lugar do pagamento presume-se que serão domicílio do devedor (sacado).
Enquanto o vencimento do cheque é a vista, os demais títulos (nota promissória e duplicatas) tanto pode ser a vista, como com data certa de vencimento.
A letra de câmbio pode ser sacada para pagamento:

* a vista;

* a dia certo: pagamento no dia marcado no título;

* a tempo certo da data (30 dias, 60 dias que começa a conta do dia seguinte de sua emissão);

* a tempo certa de vista: seu vencimento ocorrerá depois do tempo marcado, 30 dias, 60 dias, 90 dias, que começa a conta após a data do aceite.

Na letra de câmbio o aceite é muito importante. Embora seja facultativo, deverá o título ser a ele apresentado, para que este, firme no título, a declaração de que está de acordo com a dívida.

Curioso, anotar que a letra de câmbio deve ser previamente, enviada ao sacado, para que este firme no título a declaração de que está de acordo com a dívida.

A letra de câmbio deve ser, previamente, enviada ao sacado para que ele o aceite. Deverá ele devolver a letra de câmbio ao credor. Senão o fizer (artigo 885 do CPC), poderá até ter sua prisão decretada, caso o portador da letra de câmbio prove ao juiz que entregou o título e o devedor se recusou a devolvê-lo. Trata-se de uma variação do depositário infiel.
A letra de câmbio pode ser apresentado até o vencimento, ao aceite do sacado, no seu domicílio, pelo portador ou até por um simples detentor.

O sacador pode em qualquer letra, estipular que ela será apresentada ao aceite, com ou sem fixação de prazo.

Pode proibir na própria letra a sua apresentação ao aceite, salvo se se tratar de uma letra pagável em localidade diferente da do domicílio do sacado, ou de uma letra de câmbio sacada a certo termo de vista.

O sacador pode também estipular que a apresentação do aceite dentro do prazo de um ano das suas datas. O sacador pode reduzir este prazo ou estipular um prazo maior.
Esses prazos podem ser reduzidos pelos endossantes.

O sacado pode pedir que a letra de câmbio seja apresentada uma segunda vez no dia seguinte ao da primeira apresentação. Os interessados somente podem ser admitidos a pretender que não foi dada satisfação a este pedido no caso de ele figurar no protesto.

O portador não é obrigado a deixar nas mãos do aceitante a letra dada ao aceite.

O aceite é escrito na própria letra. Vale como aceite a simples assinatura do sacado aposta na parte anterior da letra de câmbio.

Quando se trata de uma letra pagável a certo termo de vista, o aceite deve ser da data do dia em que foi dada, salvo se o portador exigir que a data seja a da apresentação.

O sacado obriga-se pelo aceite a pagar a letra à data do vencimento.

Se o sacado, antes da restituição da letra riscar o aceite que tiver dado, tal aceite é considerado como recusado.

ENDOSSO:

A letra de câmbio pode ser nominativa ou ao portador.

Títulos de Crédito tem como característica principal a circulatoriedade.

Essa transferência em se tratando de letra de câmbio ao portador é simples, de simples tradição do título.

Se se tratar de uma letra de câmbio nominativa será necessário que o beneficiário o endosse, ou seja, lance em seu dorso sua assinatura, transferindo seus direitos de credor.

Se ao endossar, o endossante fizer constar o nome do endossatário teremos o chamado endosso em preto.

 Se simplesmente assinar a letra de câmbio no verso, não colocando o nome do novo beneficiário teremos o chamado endosso em branco.

O endosso pode ser inutilizado. Basta riscá-lo. O endosso é a transferência de todo o valor de uma letra de câmbio. Não pode ser transferida apenas uma parte da quantia, bem como a fixação de qualquer quantia.

O endosso feito em favor do próprio sacado acarretará na quitação da letra.

AVAL:

Caso uma pessoa não confie, ou no sacador (emitente) da letra de câmbio, ou mesmo no sacado (devedor). É o aval.

O aval é lançado na letra de câmbio, ou numa folha de alongamento e será reconhecido pela expressão “por aval” ou por qualquer expressão equivalente (por garantia de pagamento) ou mesmo a simples assinatura do avalista no anverso da letra de câmbio.
Do aval deverá constar o nome do avalizado, ou seja, a pessoa a quem se está emprestando garantia de cumprimento de sua obrigação na letra de câmbio. Se não constar  nenhum nome é de se entender que o aval está sendo prestado em favor do sacado da letra de câmbio.

O avalista terá as mesmas obrigações da pessoa a quem está avalizando. Se ele pagar a letra de câmbio, ficará com todos os direitos de cobrança do título do avalizado e de outros que estejam obrigados na letra de câmbio.

AÇÃO CAMBIAL:
Para exigir o pagamento do título cambial é uma ação de execução. O juiz determina a citação do réu para pagamento em 24 horas e feita a penhora, os bens serão avaliados e leiloados, apurando-se dinheiro que será entregue ao credor (descontadas as custas do processo e o que sobrar devolvido ao devedor).

A recusa do aceite deve ser comprovado por um ato formal (protesto por falta de aceite ou por falta de pagamento).

O protesto por falta de pagamento deve ser feito no prazo fixado para apresentar o aceite.

Protesto por falta de pagamento de uma letra pagável em dias fixados ou a certo termo de data ou de vista, deve ser feito num dos dois dias úteis seguintes, áquele em que a letra é pagável  em dia afixados ou a certo termo de data ou de vista, deve ser feito num dos dois dias úteis seguintes, aquele em que a letra é pagável. 
O portador pode reclamar daquele contra quem exerce o seu direito de ação:
* O pagamento da letra não aceite não paga, com juros, se assim foi estipulado;

* os juros a taxa de 6 % desde a data do vencimento;

* as despesas do protesto, os dos avisos dados e as outras despesas.

Se a ação for interposta antes do vencimento da letra, a sua importância será reduzida de um desconto.

A pessoa que pagar uma letra pode reclamar da sua quantia.

* a soma integral que pagou;

* os juros da dita soma, calculados a taxa de 6%, desde a data em que a pagou;
* as despesas que tiver feito.

A letra de câmbio, como o título de crédito tem a chamada força executiva. A cobrança de câmbio em ação executiva contra o aceitante (sacado) ou seus avalistas deve ser promovida em 3 anos, a contar do vencimento do título.

Essa ação poderá ser promovida diretamente sem qualquer necessidade de protesto.

Já a ação para cobrar do sacado prescreve em um ano.

A ação dos endossantes dependerá  de prévio protesto e deverá ser promovida em um ano, a contar da data em que foi feito o protesto.

Se algum dos endossatários pagar a dívida e pretender cobrar dos demais endossantes deverá promover sua ação executiva em 6 meses a contar do dia em que ele foi acionado.

